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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA

RIACHO DE SANTANA • BAHIA ACESSE:
WWW.RIACHODESANTANA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Monsenhor
Tobias, 321, Riacho de

Santana - Bahia
77 3457-2121

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 12:00 h e
das 14:00 às 17:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LICITAÇÕES

OUTROS AVISOS
AVISO  DE  PRORROGAÇÃO  DE  ABERTURA  DO  PREGÃO  ELETRÔNICO  N.  º  0022/2023.
OBJETO:FORNECIMENTO  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  PERECÍVEIS  E  NÃO  PERECÍVEIS  PARA
ATENDER AS DEMANDAS DOS EVENTOS PROMOVIDOS PELAS UNIDADES ESCOLARES DO ENSINO
INFANTIL E  FUNDAMENTAL E UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO, AGRICULTURA E ABASTECIMENTO,
CULTURA,  ESPORTE E  LAZER,  INFRAESTRUTURA E  SERVIÇOS URBANOS,  MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL  E  DIVERSOS PROGRAMAS E  SETORES DAS  SECRETARIAS
MUNICIPAIS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
EXTRATO  DO  PRIMEIRO  TERMO  DE  ADITIVO  AO  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  115/2022
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E A EMPRESA JÂNIO DE
JESUS LARANJEIRA QUE TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO.

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 115/2022 CELEBRADO ENTRE A
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E A EMPRESA JÂNIO DE JESUS LARANJEIRA
QUE TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO.



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 14:51 horas do dia 15/08/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4EC9-3485-2BD5-5C25-264A ou utilize o código QR.

3
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 15 DE AGOSTO DE 2023 • ANO XVII | N º 2846 LICITAÇÕES - OUTROS AVISOS

  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                            E S T A D O D A BA H I A 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA. 

 

 

 

 

 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO N. º 0022/2023 

 

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estado da Bahia, com fulcro na Lei 10.520/02 

c/c Lei 8.666/93, torna público a prorrogação da abertura do PREGÃO ELETRÔNICO N. º 0022/2023. Tipo: 

Registro de Preços/Menor Preço Global Por Lote. Objetivando o fornecimento de gêneros alimentícios 

perecíveis e não perecíveis para atender as demandas dos eventos promovidos pelas Unidades Escolares 

do Ensino Infantil e Fundamental e Unidades Administrativas da Secretaria Municipal de Educação, 

Secretarias Municipais de Administração, Agricultura e Abastecimento, Cultura, Esporte e Lazer, 

Infraestrutura e Serviços Urbanos, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e diversos programas e 

setores das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social, com abertura marcada para o dia 

15/08/2023, às 09h00min, fica PRORROGADA para o dia 18/08/2023, às 09h00min, devido ao apagão que 

ocorreu nesta manhã em 25 estados e no DF, com base nos Princípios da Isonomia e Ampla Concorrência, 

para que todos os licitantes interessados possam se organizar novamente. Local de disputa e Edital: no site 

www.licitacoes-e.com.br. Informações (77) 3457-2049, e-mail: licitacoespmrs@hotmail.com e/ou pelo site 

www.riachodesantana.ba.gov.br. 

  

 

Riacho de Santana-BA, 15 de agosto de 2023. 

 

 

Isabela Fernandes Sena 

Pregoeira Municipal 

 

 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                            E S T A D O D A BA H I A 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA. 

 

 

 

 

 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO N. º 0022/2023 

 

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estado da Bahia, com fulcro na Lei 10.520/02 

c/c Lei 8.666/93, torna público a prorrogação da abertura do PREGÃO ELETRÔNICO N. º 0022/2023. Tipo: 

Registro de Preços/Menor Preço Global Por Lote. Objetivando o fornecimento de gêneros alimentícios 

perecíveis e não perecíveis para atender as demandas dos eventos promovidos pelas Unidades Escolares 

do Ensino Infantil e Fundamental e Unidades Administrativas da Secretaria Municipal de Educação, 

Secretarias Municipais de Administração, Agricultura e Abastecimento, Cultura, Esporte e Lazer, 

Infraestrutura e Serviços Urbanos, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e diversos programas e 

setores das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social, com abertura marcada para o dia 

15/08/2023, às 09h00min, fica PRORROGADA para o dia 18/08/2023, às 09h00min, devido ao apagão que 

ocorreu nesta manhã em 25 estados e no DF, com base nos Princípios da Isonomia e Ampla Concorrência, 

para que todos os licitantes interessados possam se organizar novamente. Local de disputa e Edital: no site 

www.licitacoes-e.com.br. Informações (77) 3457-2049, e-mail: licitacoespmrs@hotmail.com e/ou pelo site 

www.riachodesantana.ba.gov.br. 

  

 

Riacho de Santana-BA, 15 de agosto de 2023. 

 

 

Isabela Fernandes Sena 

Pregoeira Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 115/2022- 

DISPENSA Nº 009/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2022 

 

LICITAÇÃO: Contrato nº 115/2022, resultado da Dispensa nº 009/2022, deflagrada do 

processo administrativo n.º 090/2022. 

CONTRATANTE: Município de Riacho de Santana – Prefeitura Municipal de Riacho 

de Santana, Estado da Bahia. 

 CONTRATADA: Jânio de Jesus Laranjeira, inscrita no CNPJ sob o nº 

31.911.370/0001-04. 

OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de eletricista para manutenção das 
atividades de serviços elétricos de apoio á Prefeitura, Secretarias Municipais e demais 
prédios e repartições públicas. 
OBJETO DO ADITIVO:  

Parágrafo Primeiro: O Presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao 

Contrato nº 115/2022, resultado da Dispensa nº 009/2022, deflagrado do Processo 

Administrativo n.º 090/2022, conforme possibilidades previstas no Art. 107 da Lei 

14.133/2021. 

A Cláusula Sexta do instrumento contratual que dispõe sobre o PRAZO passa a viger 

a partir deste termo de 17/08/2023 a 17/08/2024. 

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem 

inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas, sem reajuste de valores. 

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal Art. 107 da Lei 

14.133/2021. 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

URBANOS 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 15 de agosto de 2023. 

 
 

Tito Eugênio Cardoso de Castro 
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

 

 
 

Jânio de Jesus Laranjeira 
CNPJ nº 31.911.370/0001-04 
Jânio de Jesus Laranjeira 

Contratada 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 115/2022- 

DISPENSA Nº 009/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2022 

 

LICITAÇÃO: Contrato nº 115/2022, resultado da Dispensa nº 009/2022, deflagrada do 

processo administrativo n.º 090/2022. 

CONTRATANTE: Município de Riacho de Santana – Prefeitura Municipal de Riacho 

de Santana, Estado da Bahia. 

 CONTRATADA: Jânio de Jesus Laranjeira, inscrita no CNPJ sob o nº 

31.911.370/0001-04. 

OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de eletricista para manutenção das 
atividades de serviços elétricos de apoio á Prefeitura, Secretarias Municipais e demais 
prédios e repartições públicas. 
OBJETO DO ADITIVO:  

Parágrafo Primeiro: O Presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao 

Contrato nº 115/2022, resultado da Dispensa nº 009/2022, deflagrado do Processo 

Administrativo n.º 090/2022, conforme possibilidades previstas no Art. 107 da Lei 

14.133/2021. 

A Cláusula Sexta do instrumento contratual que dispõe sobre o PRAZO passa a viger 

a partir deste termo de 17/08/2023 a 17/08/2024. 

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem 

inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas, sem reajuste de valores. 

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal Art. 107 da Lei 

14.133/2021. 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

URBANOS 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 15 de agosto de 2023. 

 
 

Tito Eugênio Cardoso de Castro 
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

 

 
 

Jânio de Jesus Laranjeira 
CNPJ nº 31.911.370/0001-04 
Jânio de Jesus Laranjeira 

Contratada 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 115/2022 
 

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 115/2022 CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E 
A EMPRESA JÂNIO DE JESUS LARANJEIRA QUE TEM 
POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ/MF n. 14.105.191/0001-60, com 
sede na Praça Monsenhor Tobias, n. 321, centro, Riacho de Santana/BA, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Tito Eugênio Cardoso de Castro, brasileiro, casado, 
bioquímico, portador da carteira de identidade nº 01.397.126-31 SSP BA, CPF nº 131.585.545-
34, residente e domiciliado neta cidade de Riacho de Santana/BA. 
 
CONTRATADA: Jânio de Jesus Laranjeira, pessoa jurídica de Direito Privado, CNPJ nº 
31.911.370/0001-04, com sede Rua Avenida Tiradentes, s/n º, Centro, Riacho de Santana, 
Estado da Bahia, CEP 46470-000, representada pelo Sr. Jânio de Jesus Laranjeira,  inscrito no 
CPF 015.372.805-11, residente e domiciliado na Rua Avenida Tiradentes, s/n º, Centro, Riacho 
de Santana, Estado da Bahia, CEP 46470-000. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
O Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao contrato nº 115/2022, resultado da 
Dispensa nº 009/2022, deflagrada do Processo Administrativo nº 090/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO 
O presente aditivo tem por objeto a prorrogação deste contrato iniciando-se 17/08/2023, 
estendendo-se até 17/08/2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Art. 107 da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
E, por estarem juntos e contratados, assim o presente Termo de Aditamento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 15 de agosto de 2023. 
 
 
 

 
Tito Eugênio Cardoso de Castro 
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 
 

 

 
Jânio de Jesus Laranjeira 

CNPJ nº 31.911.370/0001-04 
Jânio de Jesus Laranjeira 

Contratada 
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